
';i LE I N~766, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1983.

"Autoriza as Igrejas Evangelicas do Municfpio a

.edificarem, no Paço Municipal, neste l~ Distri~

to ° monumen to àB íb 1ia Sag rada".

A CAMARA,MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR,SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SAN'CIONO A SE
GUI NTE LE I:

Art. l~ - Ficam as Igrejas Evangélicas do Municí

'pioautoriz!!das ,a',edHiGá'rem, nó Paço MuniciPllr;- "
-riesTê-'l~ Disfri to, o monumento em homenagem à Bí

blia Sagrada, com a discriminação de o MONUMENTÕ

A BrBLIA: .

Art. 2~ - Todas as despesas decorrentes da cons

trução do monumento acima mencionado, ficarão 'a'
cargo das Igrejas Evangél icas do Município, ca 

bendo entretanto, ~ Secretaria Municipal compe 

tente, dar todo o apoio técnico necessário à'edi

ficação do Monumento supracitado. 

.Art. 3~ - Esta Lei entrará em vigor na data de I
sua Publicação.

Art. .lj~ - Revogam-se as dispos ições em contrá.
rio.
PREFEITURA tlUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 21 DE DEZEM
BRO DE 1983.


